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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006854-12.2022.8.26.0005 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
LEANDRO CAVALCANTE SILVA DE SOUZA, Brasileiro, Solteiro, Mecânico de Automóvel, CPF 
32104604850, com endereço à Rua Fabio Jose Bezerra, 265, Apto 45, Parque Boturussu, CEP 
03805-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de Instituição Paulista Adventista - Região Administrativa Leste, alegando em síntese: 
Cobrança do valor de R$ 15.059,39 representada pelo Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais datada de 09/12/2019. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de janeiro de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
        
 
 
 
 
3ª VARA CÍVEL DE TABOÃO DA SERRA/SP - EDITAL de CITAÇÃO - Prazo de 30 dias -
Processo nº 1002144-14.2021.8.26.0609. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro de Taboão
da Serra, Estado de São Paulo, Dr. NELSON RICARDO CASALLEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER à JUSTINIANA BENVINDA SOUZA CYRINO, RG 16.715.120, CPF048.789.528-22, que lhe
foi proposta uma ação de PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA
por parte de JOSÉ HISSAO AOKI e OUTROS,  alegando em síntese: objetivando a Adjudicação
Compulsória do imóvel consistente do apto. 153, do Edifício Diamante, Condomínio Mirante,
situado na Av. José Dini, 400, Taboão da Serra/SP (matrícula nº 36.709 do R.I. de Itapecerica da
Serra, a qual pertencia anteriormente), alegando ter havidos dos réus por instrumento particular de
cessão e transferência de direitos; e que cumpriram rigorosamente todas as obrigações contratuais
não logrando obter a escritura definitiva do titulares de domínio. Encontrando-se a ré em lugar
incer to e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente RESPOSTA. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em
que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, publicado na
forma da lei. Nada mais. Dado e passado nesta cidade de Taboão da Serra, aos 06 de outubro de 2022. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002768-37.2020.8.26.0338. O(A) MM. Juiz(a) de

Direito da 2ª Vara, do Foro de Mairiporã, Estado de São Paulo, Dr(a). SANDRO CAVALCANTI ROLLO, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER ao(à) MARIA DA CONCEIÇÃO DOMINGUEZ GONÇALVES, Brasileira, Casada,
Comerciante, RG 19.347.258-2, CPF 11160149801, com endereço à Rua Marechal Hermes da Fonseca, 29,
Santana, CEP 02020-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma AÇÃO DE Monitória por parte de Editora
Cered Centro de Recursos Educacionais Ltda., alegando a parte autora, em síntese, que é credora do valor de
R$ 2.185,18, oriundo do inadimplemento do contrato de compra e venda de materiais no ano de 2016.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague o valor supramencionado acrescido de atualização monetária, juros de mora e de honorários
advocatícios correspondentes a 5% do valor da causa, ou, ainda, para que apresente, em igual prazo, embargos
monitórios, nos termos do artigo 701 do CPC, ficando ciente de que, não opondo embargos, constituir-se-á de
pleno direito, o título executivo judicial. Na hipótese de pagamento dentro do prazo, o réu será isento do pagamento
das custas processuais. E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente, com prazo de 20
(vinte) dias, findos os quais terá início a contagem do prazo de 15 (quinze) dias para a oposição de embargos.
Não havendo pagamento voluntário ou oposição de Embargos no prazo legal, será o réu considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairiporã, aos 10 de janeiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº. 1011165-95.2019.8.26.0152. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS ALEXANDRE
AIBA AGUEMI, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCILIA DA SILVA SANTANA OLIVIERI, RG
22.007.542-6, CPF 171.465.208-46, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema
Integrado de Educação e Cultura Sinec Ltda., objetivando a cobrança de R$ 36.024,97 (setembro/
2018), oriunda do inadimplemento dos serviços educacionais prestados no ano letivo de 2015.
Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague
o débito atualizado (isento de custas processuais) e os honorários advocatícios de 5% do valor atribuído
à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se de pleno direito o título executivo judicial,
convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Cotia, aos 10 de novembro de 2022.

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA CONTRAA FAZENDA PÚBLICA (12078) Nº 0000527-20.1987.4.03.6100 EXEQUENTE: 
APPARECIDO PIRES SANTANA, JULIETA JACYRA GALLO - ESPÓLIO, MARIA APARECIDA AMARAL SANTANA 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALBANO GONCALVES SILVA - SP144962, NORIVAL MILLAN JACOB - SP43392 
Advogados do(a) EXEQUENTE: ALBANO GONCALVES SILVA - SP144962, NORIVAL MILLAN JACOB - SP43392 
EXECUTADO: EDP SAO PAULO DISTRIBUICAO DE ENERGIA S.A. Advogado do(a) EXECUTADO: GUSTAVO LORENZI 
DE CASTRO - SP129134 EDITAL DE INTIMAÇÃO DE TERCEIROS EXPEDIDO NO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 
0000527-20.1987.4.03.6100 EM TRÂMITE PERANTE O JUÍZO DA 5.ª VARA FEDERAL CÍVEL DA 1.ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. O EXCELENTÍSSIMO DOUTOR PAULO ALBERTO SARNO, JUIZ FEDERAL 
TITULAR DA 5.ª VARA FEDERAL CÍVEL EM SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI. FAZ SABER, aos que o presente edital 
virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, perante este Juízo, se processa a ação de desapropriação por 
utilidade pública nº 0000527-20.1987.4.03.6100, em fase de cumprimento de sentença, movida por Bandeirante Energia S/A 
(sucessora de Eletropaulo), inicialmente em face de espólio de Waldomiro e Julieta Jacyra Gallo, sendo determinada a 
inclusão de Apparecido Pires Santana e Maria Aparecida Amaral Santana, tendo como objeto a desapropriação de uma área 
de 250 m 2 para implantação da Estação Transformadora de Distribuição Ferraz EDT Ferraz. Sentença em que julgado 
PROCEDENTE o pedido expropriatório e declarado incorporado ao patrimônio da expropriante o imóvel situado na Rua 
Manuel de Abreu s/no, lote 39, quadra 12, Jardim São João, Zona Urbana do Município Ferraz de Vasconcelos, São Paulo, 
cujas confrontações estão especificadas no laudo pericial de fl.164 e memorial descritivo de fl.10, mediante o pagamento, ao 
expropriado, da importância de R$ 18.622,50 (dezoito mil seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos), apurado para 
13/09/2014. O Tribunal Regional Federal da 3ª Região deu parcial provimento à apelação da expropriante para determinar a 
incidência de juros compensatórios no patamar de 6% no período de vigência da MP n.º 1577/1997, bem com para reduzir a 
verba honorária para 4% (quatro por cento) sobre a diferença entre o valor total da indenização e aquela ofertada 
inicialmente. Trânsito em julgado em 18 de outubro de 2018. Decisão proferida em 24/08/2022, em que determinado o 
cumprimento do artigo 34 do Decreto Lei 3365/41 e, nos termos desse decreto, é expedido o presente edital, com prazo de 
10 (dez) dias, para conhecimento de interessados incertos ou desconhecidos, que será afixado em local de costume, na 
sede deste Juízo, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, data da assinatura eletrônica.

EDITAL - PROCESSO Nº 1003343-22.2018.8.26.0045 FINALIDADE: CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 2ª Vara, do Foro de Arujá, Estado de São Paulo, Dr(a). JOSÉHENRIQUE OLIVEIRA GOMES, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) Maria José da Conceição - CPF nº: 010.607.639-66, RG nº 7.636.750-7 que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Antonio Aparecido Pereira e outra ajuizaram Ação Declaratória 
obje�vando a rescisão do contrato loca�cio do imóvel sito à Rua Aba�xi, nº 113, Vila Carioca, Capital/SP, CEP 04225-
010, e a condenação no pagamento dos alugueres inadimplidos e multa proporcionalmente ao período do dia 
25/05/2018 até o dia 04/06/2018, bem como, contas de água e esgoto inadimplidas nos meses de abril e maio de 
2018 no valor total de R$ 13.355,16 (Out/18). Estando a ré em lugar ignorado, expede-se edital para que conteste e 
requeira provas cabíveis em 15 dias decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará 
revelia e presumir-se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. 
Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Aruja, aos 09/02/2023.                       P-16e17/02

PROCESSO Nº 1007020-08.2017.8.26.0009 Ao MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Vila Prudente do 
Estado de São Paulo, Dr. Luiz Fernando Pinto Arcuri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a CHRISTIAN HERBET CANUTO, E 
HERCAN LTDA., que lhe foi proposta Ação Indenizatória por DANIELDUPERRON ALVES DE BARROS, obje�vando a 
descons�tuição dos três negócios jurídicos de obrigação de fazer celebrados entre as partes, bem como, a 
condenação na devolução de todo o valor pago a �tulo de arras confirmatórias (sinal), mais o equivalente, totalizando 
o valor de R$ 182.000,00 e devolver o valor adicional de R$5.000,00 pagos posteriormente, ou subsidiariamente, a 
condenação no valor de R$ 3.000,00 a �tulo de reparação. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital para 
que conteste e requeira provas cabíveis em 15 dias úteis após o prazo do presente edital. Não sendo contestada a 
ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 
344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e 
publicado na forma da lei. SP, 07.12.2022.                    P-16e17/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1007702-24.2022.8.26.0223 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Fernandes Pimenta Justo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a TERA 
NEG�CIOS IMOBILI�RIOS LTDA., CNPJ 59.042.861/0001-85, IRENALDO DE ARAUJO COSTA, CPF 361.260.043-53, MARIA VALDETE 
ALVES DOSSANTOS, CPF nº 105.831.198-08, ADÃO ALVES PEREIRA, CPF 041.686.378-75, LUZINETEBRANDÃO ALVES PEREIRA, CPF 
503.184.031-53, e aos réus interessados ausentes, incertos e desconhecidos, que JORGE DE OLIVEIRA BASTOS e outra ajuizaram 
AÇÃO DEU SUCAPIÃO, nos termos do art. 1.242 do CC, e arts. 246 e 259, I do CPC, visando à declaração de domínio sob o imóvel 
localizado na Rua Guilherme Salera,533 – Jardim Virginia - Guarujá-SP- CEP: 11.442-160, descrito como lote 18 da quadra 85 do 
loteamento Jardim Virginia, com área total de 444m�, cadastrado na Prefeitura Municipal de Guarujá sob nº3-0735-018-000 e 
matriculado sob nº 100.495 no CRI de Guarujá-SP. Alega-se a posse, pelo prazo legal autoriza�vo de prescrição posi�va de 
Usucapião. Estando em termos, expede-se o presente edital para que no prazo 20 dias de exposição do edital, apresentem a defesa 
que �verem. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-se-ão como verdadeiros, os fatos narrados pelo autor 
conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guaruja, aos 27 de janeiro de 2023.      P-16e17/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018737-64.2019.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª 
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) TAILOR MADE EDITORA EIRELI - ME, CNPJ n. 13.748.733/0001-50, que lhe foi proposta uma ação de 
Monitória por parte de Original Partner Fomento Mercan�l Ltda, para que efetue o pagamento de R$115.937,50 
(Mar/19) decorrente do inadimplemento de todos os �tulos descritos nos Termos Adi�vos do Contrato de Fomento 
Mercan�l pactuado. Estando o réu em lugar ignorado e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta, pague o débito atualizado em 15 dias, bem como honorários advoca�cios 
correspondentes à 5% do valor da causa ou apresentar embargos ao mandado monitório em até 15 dias nos termos 
do art. 701 do CPC, que contará após o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2022.                           P-16e17/02

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1100171-07.2021.8.26.0100 À Dra. Renata Barros Souto Maior 
Baiao, MM. Juíza de Direito da 28ª Vara Cível do Foro Central Cível, do Estado de São Paulo, na forma da Lei. Faz saber a 
LATITUDE GLOBAL LOGISTICA LTDA., CNPJ 21.609.627/0001-14, que IOUU TECNOLOGIA E SERVIÇOS FINANCEIROS LTDA – 
EPP ajuizou Ação de Execução para recebimento de R$ 141.877,82 (Set/21), ante o inadimplemento de Cédulas de Crédito 
Bancário desde 13/12/2020, geradas pelo emprés�mo realizado na Plataforma de Inves�mentos online e devidamente 
cedidas à Exequente. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que em 03 dias, decorrido o 
prazo do presente edital, pague o débito atualizado, acrescidos dos honorários advoca�cios arbitrados em 10% conforme art. 
827 do CPC. Ao fluir após o prazo supra, poderá apresentar embargos em até 15 dias. Ficando adver�do de que no caso de 
revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2023.                                   P-16e17/02

GC Agro S/A
CNPJ: 45.790.639/0001-56 - NIRE nº. 35300589491 - Companhia Fechada

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os acionistas da GC AGRO S/A, na forma prevista no artigo 124, §1º, inciso I da Lei nº. 6.404/76, c/ c medida Provisória 
931 e IN 79/DREI, para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO) Virtual, a ser realizada no dia 15 de março de 2023 
iniciando-se às 08:00h. A AGO será realizada por meio da plataforma eletrônica GOOGLE MEET, sendo que serão disponibilizadas 
login e senha de acesso à plataforma aos acionistas e / ou eventuais representantes. Informamos ainda que os documentos pertinentes 
à ordem do dia serão enviados com instruções e antecipadamente aos acionistas via correio eletrônico (e-mail), com a finalidade de 
alicerçar as seguintes deliberações: a) Transferência na titularidade de ações; b) Apresentação das contas referente à gestão 2022; c) 
Eleição de Diretor Administrativo em substituição ao Diretor renunciante; d) Demais assuntos de interesse dos acionistas. São Paulo, 
13/02/2023. Marcos Antonio Alves - Presidente.

GC do Brasil Serviços e Comércio S/A
CNPJ: 22.960.763/0001-17 - NIRE nº. 35.300.480.287

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os acionistas da GC do Brasil Serviços e Comércio S/A, na forma previs-ta no artigo 124, §1º, inciso I da Lei nº. 6.404/76 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), a ser realizada no dia 21 de Março de 2023, iniciando-se às 08:30h do 
dia 21, na Av Ibirapuera, 2927 - Ibirapuera, São Paulo - SP, 04029-200, no Bourbon Convention Ibirapuera, na cidade de São Paulo, no 
estado de São Paulo. Informamos ainda que os documentos pertinentes à ordem do dia encontram-se à disposição dos interessados 
na sede da cia, com a finalidade de alicerçar as seguintes deliberações: a) Transferência na titularidade de ações; b) Apresentação 
das contas referente à gestão 2022; c) Parecer do Conselho Fiscal sobre o exercício social encerrado em 31/12/2022; d) Alienação de 
patrimônio - Venda Seven e) Autorização de inclusão de atividade no CNAE da empresa f) Demais assuntos de interesse dos acionistas. 
São Paulo, 01/02/2023 Antônio Jair Rasmann - Presidente.

C.SANTOS PUBLICIDADE & ARQUITETURA LTDA
CNPJ 42.227.084/0001-40 | CCM 6.960.743-5
Fone: (11) 2539-7534 | Cel: (11) 9.8258-0591 | e-mail: csantospublicidade@gmail.com

Aviso Legal: Esta mensagem é confidencial e contém informação amparada por segredo profissional. O conteúdo desta mensagem não 
deverá ser copiado nem divulgado a nenhuma pessoa.

Grande Corretora de Seguros do Brasil S/A.
CNPJ: 13.229.558/0001-95 - NIRE nº. 35.300.467.388 - Companhia Fechada

Edital de convocação para Assembleia Geral Ordinária
Convocamos os acionistas da Grande Corretora de Seguros do Brasil S/A, na forma prevista no artigo 124, §1º, inciso I da Lei nº. 6.404/76 
para se reunirem em Assembleia Geral Ordinária (AGO), a ser realizada no dia 21 de Março de 2023, iniciando-se às 08:00h, na 
Av Ibirapuera, 2927 - Ibirapuera, São Paulo - SP, 04029-200, no Bourbon Convention Ibirapuera, na cidade de São Paulo, no estado de 
São Paulo. Informamos ainda que os documentos pertinentes à ordem do dia encontram-se à disposição dos interessados na sede da 
cia, com a finalidade de alicerçar as seguintes deliberações: a) Transferência na titularidade de ações; b) Apresentação das contas 
referente à gestão 2022; c) Parecer do Conselho Fiscal sobre o exercício social encerrado em 31/12/2022; d) Aprovar a destinação do 
lucro auferido em 2022: Distribuição ou reserva de lu-cros; e) Demais assuntos de interesse dos acionistas. São Paulo, 01 de Fevereiro 
de 2023. Antônio Jair Rasmann - Presidente.

C.SANTOS PUBLICIDADE & ARQUITETURA LTDA
CNPJ 42.227.084/0001-40 | CCM 6.960.743-5
Fone: (11) 2539-7534 | Cel: (11) 9.8258-0591 | e-mail: csantospublicidade@gmail.com

Aviso Legal: Esta mensagem é confidencial e contém informação amparada por segredo profissional. O conteúdo desta mensagem não 
deverá ser copiado nem divulgado a nenhuma pessoa.

SUSPENSÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 
ELETRÔNICO N° 47/2023 1DOC

TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2023

OBJETO: Contratação de empresa es-
pecializada para ampliação da Escola de 
Educação Infantil Chapeuzinho Vermelho, 
situada na Rua Pastor Mário Belchior, s/nº 
- Bairro Parafuso - Cajati - SP - Etapa 02.

Em virtude da solicitação de esclarecimen-
tos da licitante R & R ENGENHARIA  E 
CONSTRUÇÃO LTDA e em face da solici-
tação da Unidade Requisitante, informando 
que há necessidade de verifi cação da plani-
lha e do Termo de Referência, fi ca suspen-
sa a abertura do procedimento licitatório, 
para atendimento ao interesse público.

Cajati/SP, 15 de fevereiro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

REVOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO 

ELETRÔNICO Nº 175/2022 1DOC
TOMADA DE PREÇOS Nº 020/2022

OBJETO: Contratação de empresa espe-
cializada para readequação de rotatória da 
Avenida Fernando Costa e Avenida Luiz de 
Lima, com adequação correta das normas 
de engenharia de tráfego e do CTB - Código 
de Trânsito Brasileiro - Lei 9503/97, em con-
formidade com o DNIT, DER normas NBR, 
ABNT.

REVOGO a presente licitação nos termos 
do Artigo 49 da Lei Federal nº 8666/93 e 
demais atualizações, por razões de inte-
resse público, pertinente e sufi ciente para 
justifi car tal conduta, conforme solicitação 
da Unidade Requisitante, para ajustes na 
licitação.

Cajati/SP, 15 de fevereiro de 2023.

LUIZ HENRIQUE KOGA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAJATI

ESTADO DE SÃO PAULO

Ligue já: 
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.

“AVISO DO EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS N°014/2023 
E N°015/2023 REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL – PREGÃO PRE-
SENCIAL N°0036/2022, PROCESSO ADMNISTRATIVO N° I – 6.732/2022, 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE”. Objeto: Registro de Preços para 
eventual aquisição de alimentos perecíveis, com entrega ponto a ponto de 
HORTIFRUTIGRANJEIROS, atendendo as solicitações das Secretarias da 
Prefeitura Municipal de Embu Guaçu, obedecidas às especificações técni-
cas contidas no caderno técnico, conforme Anexo I do Edital. Empresas: 
CASTOR ALIMENTOS LTDA, CNPJ nº 69.314.870/0001-31, para os lotes 
01 e 03, Valor total da ata de registro: R$3.711.070,31 e OCTÁVIO ALVES 
FERREIRA JÚNIOR, CNPJ nº 24.117.097/0001-85, para os lotes 02 e 04, 
Valor total da ata de registro: R$ 1.643.630,00. Vigência das atas de registro: 
27/01/2023 a 26/01/2024. Embu-Guaçu, 15 de fevereiro de 2023.  José An-
tônio Pereira – Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU
ESTADO DE SÃO PAULO
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